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Uruguaiana, 08 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhoi

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do ar. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encamir~ar a Comunicação Interna n° 386/2025 da Secretaria Municipal
de Cultura (SECULT), em resposta ao Oficio n° 1489/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite solicita providência, confomw
documentos em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado
Prefeito Municz~aL

Davi4
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SECRETARIA DE

URUGUAIANA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL C LTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

C.I. N° 38612025 Uruguaiana, 07 de Outubro de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto: Resposta c.i. n° 152612025— SEGOV

Senhor Secretário:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho, por meio deste, em resposta à
c.i. no 1526/2025/SEGQV. referente ao Ofício Executivo n° ‘1t89/2025/DLEG, e trata da
sugestão de promover corcursos de declamação, trova e gaita entre estudantes das escolas
do rrunicipio, informar que o Plano de Trabalho da Secretaria Municipal de Cultura para o
próximo ano contemplará a inplementação de projetos nos moldes dos sugeridos pelo
Vereador autor do requerimento.

Reiteramos nosso compromisso com a valorização da cultura local e com
o ncentivo às manifestações arístico-culturais entre os jovens.

Coloc~no-ios à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente,
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Secre:ária Mu ipal Adjunta de Cultura
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTI~V N~ q989 /2025/DLEG

Ur~guaiana, 16 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer p ências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-qos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.223, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, providências para promover concursos de declamação,
trova e gaita entre estudantes das escolas do município.
2. A iniciatva tem como objetivo valorizar a cultura regional, estimular o
orotagonisrno estudantil e fortalecer a identidade gaúcha entre as novas gerações. Além de
preservar as trad cões, a medida incentiva habilidades artísticas, promove integração escolar e
contribui para a formação cultural e cidadã dos jovens.
3. UrI4ua ana, reconhecida por sua riqueza cultural e por sua ligação com o
tradicionalismo, merece iniciativas que incentivem a juvenflide a manter vivas as manifestações
artísticas e cultura3 de rosso povo.

Atencios~iente,

Ver. JI
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